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PLANO DE TRABALHO   

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO:  

 

X 

 

 

 

 

 TIPO DE PARCERIA: COLABORAÇÃO:   

 FOMENTO:   

EIXO TEMÁTICO:Emenda Parlamentar Municipal  

NOME DO PROJETO: Ampliação de atendimento para autistas 

RAZÃO SOCIAL DA OSC PROPONENTE: Associação Brasileira Autismo 

Conexão -  ABRAAC 

 LOCAL DE ATENDIMENTO: 

UNIDADE  ENDEREÇO  QTE DE   

ATENDIDOS  

1 Rua Presidente Castelo Branco, 120 –  

Centro/Osasco  

20 
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I – DADOS CADASTRAIS  

 

1.1- DADOS DA PROPONENTE  

Nome da OSC: ABRAAC - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA AUTISMO CONEXÃO 

CNPJ: 31.635.100/0001-18  Inscrição Municipal: 142333 

Endereço: Rua Presidente Castelo Branco,120 

Bairro: Centro  

Cidade: Osasco  U.F.: SP  CEP: 06016-020  

DDD/TEL Fixo: 11-54602881 / 11- 968826650 

E-MAIL: abraac.tea@gmail.com 

Inscrição CRCE: 0177/2023 

Título de Utilidade Pública Municipal: Lei no 5.236 de 22/3/23. 

Nº inscrição no CMAS: 090/2023  

Validade: até 16/10/2024 
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Nº inscrição no CMS: 030/2022  

Vigência: por tempo indeterminado  

Nº inscrição no CMDCA: 1.18.204   

Vigência:18/12/2022 à 18/12/2026 

1.2- IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE  

Nome: ROSANA MARIA ROSSATO  

CPF: 293.288.021-72  RG: 69.015.805-1  ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP-SP 

Formação: Psicopedagogia 

Endereço que reside: Rua Natalino Thomaz, 51 

Bairro : City Bussocaba  Cidade: Osasco  

 

 

 

DDD/TEL – (11)5460-2881 CEL: 11-94989783 

E-MAIL: abraac.tea@gmail.com  

1.3- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ATIVIDADE / PROJETO  
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Nome: Sheila Marcondes de Abreu Marques Salviato 

CPF: 269.730.268-93  RG. 28.646.023-3  ÓRGÃO 

EXPEDIDOR:  

SSP/SP 

Formação: Fisioterapeuta  

Nº registro no Conselho de Classe: Crefito/3: 45.256-F  

Endereço que reside: Rua: Paulo Lício Rizzo, 260  

Bairro: Centro  CEP: 06018-010  

Cidade: Osasco  

DDD/TEL:  (11)5460-2881 Cel: 11- 982447660 

E-MAIL: abraac.tea@gmail.com  

 

 

II – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC CONTENDO BREVE RESUMO DE SUA  

ÁREA DE ATUAÇÃO.  

A ABRAAC surgiu em 2018 com a missão de atuar na implementação de medidas que 

visem  promover, para as pessoas com diagnóstico de Transtorno do Espectro do Autismo 

(TEA) e suas  coocorrências, melhoria em sua condição de existência, através de 

atendimento interdisciplinar,  com atuação transversal e intersetorial, junto à comunidade, 

família, entidades e ao poder  público, a fim de ampliar a assistência, tratamento, amparo, 

capacitação profissional,  sempre levar em conta as dimensões das suas especificidades, 

com a visão sistêmica do  indivíduo (biopsicossocial), em cumprimento com a Lei Federal 
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nº12.764 de 27 de dezembro de  2012 e a Lei Municipal nº 4841, de 30 outubro de 2017.  

Durante esses anos de atuação, a Associação Brasileira Autismo Conexão recebeu 

diversas  solicitações de ajuda de autistas e seus familiares, que sempre demonstraram 

uma escassez de  oportunidades quanto aos auxílios terapêuticos na região. A partir desse 

ponto, fez-se crescente  a certeza da necessidade da elaboração de um projeto para esse 

público-alvo, inclusive para  jovens e adultos, que fosse capaz de levar em consideração 

as especificidades das demandas  encontradas em suas vidas, tais quais habilidades 

relativas à comunicação e socialização, e inserção no mercado de trabalho e demais 

repertórios necessários para o desenvolvimento de  autonomia sobre atividades de vida 

cotidiana, por exemplo.   

Atualmente referência sobre o Autismo, a ABRAAC iniciou a sua atuação em Osasco 

há mais de  uma década, enquanto movimento social, representado por responsáveis de 

autistas. A partir de  19 de setembro de 2018 fez-se possível contribuir ainda mais na vida 

de autistas e seus  familiares por meio de atendimentos multidisciplinares de excelência, 

mas já como uma  organização civil. No entanto, ainda existe uma grande necessidade de 

expansão em  atendimentos especializados ao autismo, conforme estatísticas. E, para 

suprir essa  demanda encontrada, faz-se essencial, não só a manutenção, como a 

ampliação desses  atendimentos da ABRAAC, que, atualmente, já impactam positivamente 

a vida de muitas  famílias de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro do 

Autismo. Com toda a  experiência da associação e com o apoio daqueles que 

compreendem a atual demanda de  transformação de diversas famílias osasquenses, 

buscamos, cada vez mais, sermos agentes na  mudança de vida dos munícipes que tanto 

necessitam de amparo terapêutico.  

    Ao analisar textos científicos, como o Mapeamento  dos serviços que prestam 

atendimento a pessoas com transtorno do espectro autista no Brasil  realizado pela 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (FM-USP) em parceria com  outras 

faculdades de grande renome, percebeu-se que “o número de instituições para  

atendimento aos indivíduos com TEA é insuficiente, distribuído de modo irregular no país 

e  carece no atendimento, principalmente aos jovens e adultos” (PORTOLESE, 2017, p. 



 

 

Rua Presidente Castelo Branco , 120 – Centro - CEP 06016-020 – Tel: 

54602881  Site: www.abraac.org - e-mail abraac.tea@gmail.com  

79). Diante  do exposto, ressalta-se, nessa proposta, a necessidade da ampliação, 

diversidade e aprimoramento de atendimentos, uma vez que a demanda é substancial e 

cresce  progressivamente. Ao receber  acompanhamento profissional adequado, o 

desenvolvimento e a qualidade de vida dos autistas resguardam-se, de modo a garantir 

direitos. 

III – OBJETO DA PARCERIA   

Atualmente, entende-se que o tratamento para o TEA deve ocorrer de modo 

multidisciplinar e, portanto, a ABRAAC (Associação Brasileira Autismo Conexão) tem por 

objetivo a ampliação de especialidades de atendimento individual para sujeitos autistas a 

partir da contratação de profissionais formados nas áreas de terapia ocupacional e 

fonoaudiologia. 

A terapia ocupacional possibilita habilitação e reabilitação de pessoas que apresentem 

limitações psicomotoras e cognitivas, além de trabalhar o desenvolvimento das atividades 

de vida diárias.  A fonoaudiologia é uma das principais áreas responsáveis pelo 

desenvolvimento da comunicação, seja ela através da oralidade ou de ferramentas de 

Comunicação Aumentativa Alternativa. Além disso, ambos contribuem para a integração 

sensorial, essencial para o desenvolvimento de habilidades motoras e de percepção. São, 

portanto, essenciais para o desenvolvimento da autonomia e independência de forma a 

melhorar a qualidade de vida dos atendidos.  

 

IV – CARACTERIZAÇÃO DO PÚBLICO ALVO   

Nos dias atuais, conforme a Secretaria da Saúde do Governo do Estado do Paraná, o 

autismo é definido como:  

[...]um distúrbio do neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 

manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões 

de comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório 
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restrito de interesses e atividades (GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 2019, p.1). 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) se caracteriza por dificuldades de 

comunicação/interação social e presença de comportamentos e/ou interesses repetitivos 

e/ou restritos. As limitações provocadas pelo TEA, bem como o despreparo das famílias, 

a falta de serviços de saúde, educação e o isolamento social destes, demonstram a 

urgência e a necessidade de tratamento especializado e acolhimento familiar visando 

minimizar os sintomas causados pela deficiência. Quanto mais cedo a pessoa com TEA 

iniciar o processo educacional e terapêutico com  profissionais especializados maiores as 

possibilidades de desenvolvimento funcional e  integração à vida social, porém, 

independente do momento da vida a intervenção se faz  necessária.   

V – DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA, DEVENDO  

SER DEMONSTRADO NEXO COM A ATIVIDADE, COM O PROJETO E COM AS  

METAS A SEREM ATINGIDAS. (Contextualização da realidade que se quer 

modificar,  aprimorar ou desenvolver).  

Conforme o Centro de Controle e Prevenção de Doenças dos Estados Unidos 

(CENTERS FOR DISEASE CONTROL AND PREVENTION, 2023), estima-se que 1 a cada 36 

pessoas seja autista. Em Osasco, segundo o último censo (IBGE, 2022), sua população é de 

743.432 habitantes. Ao levar em conta os dados do Centro de Controle e Prevenção de Doenças 

dos Estados Unidos e tal número, estima-se, portanto, que cerca de 20.650 pessoas sejam 

autistas no município. Diante dessa prevalência, faz-se necessário um olhar atencioso para que 

se proporcione atendimentos qualitativos às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

um transtorno do neurodesenvolvimento de causa multifatorial. 

Nos anos de atuação da ABRAAC, desempenhou-se a missão de atuar na 

implementação de medidas que visem  a promoção de melhorias em condições de existência 

de autistas, através de atendimento interdisciplinar,  com atuação transversal e intersetorial, 

junto à comunidade, família, entidades e ao poder  público. Com o projeto, a Associação 

Brasileira Autismo Conexão proporcionará a ampliação de atendimento conforme necessidades 
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de autistas e seus familiares, de modo a considerar também as coocorrências diversas e, por 

conseguinte, maior inclusão de acordo com as necessidades e os direitos de cidadãos autistas 

munícipes de Osasco. 

VI – PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA   

        Data de Início: A partir da data que o repasse estiver disponível na conta. 

Data de Término: 12 meses 

VII – VALOR GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO OBJETO   

R$100.000,00 (Cem mil reais).  

VIII – DESCRIÇÃO DO OBJETIVO GERAL DA PARCERIA 

a) Objetivo Geral (OG):   

Proporcionar atendimentos para autistas em espaço adaptado e, por consequência, com 

maior inclusão de acordo com as necessidades terapêuticas e os direitos de cidadãos 

autistas munícipes de Osasco, levando em conta a dimensão de suas especificidades, 

bem como suporte às famílias  em cumprimento a Lei Federal 12.764 de 27/12/2012 e a 

Lei Municipal nº 4841, de 30/10/ 2017 a fim de ampliar a promoção do desenvolvimento 

de habilidades necessárias para que autistas tenham vidas mais saudáveis. 

b) Objetivo Específico (OE):   

Possibilitar atendimentos individuais com terapeuta ocupacional (16h semanais) e 

fonoaudiólogo (16h semanais) para 20 autistas adaptados às necessidades da 

comunidade a fim de ampliar cuidados interdisciplinares, especializados e gratuitos para 

os autistas. 

 

 

Comentado [1]: Na planilha deu 99.960 
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IX – DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS QUE SE PRETENDE ALCANÇAR COM A  

PARCERIA.  

A ABRAAC deseja ser referência no atendimento e encaminhamento dos indivíduos 

Transtorno do Espectro Autista, através da ampliação de equipe multidisciplinar 

trabalhando em conjunto, permitindo maiores possibilidades de desenvolvimento funcional 

e integração à vida social, no qual é nosso objetivo.  Para tanto, pretende-se inserir 

atendimentos de fonoaudiologia e terapeuta ocupacional em dois dias da semana. 

Com a fonoterapia, pretende-se diminuir ou eliminar a presença de formas pré-simbólicas 

não conversacionais, como gritos, por exemplo, trocando por mecanismos 

conversacionais de comunicação, aumentando as intenções comunicativas e categorias 

pragmáticas e possibilitando maior autonomia e independência, maior motivação para se 

comunicar. Os atendimentos ocorrerão individualmente em espaço adequado.  

A partir da terapia ocupacional, pretende-se o desenvolvimento de habilidades para 

realização de atividades de vida diária com maior autonomia, tal qual habilitação e 

reabilitação psicomotora e cognitiva dos autistas. Os atendimentos ocorrerão 

individualmente em espaço adequado.  

 

 

X – DESCRIÇÃO DAS METAS QUANTITATIVAS E MENSURÁVEIS A SEREM  

ATINGIDAS (PLANILHA DISPONÍVEL EM EXCEL VIDE ITEM 1.1.2 – CRONOGRAMA  

DE EXECUÇÃO DAS METAS)   

-Contratação através de Prestação de Serviços (PJ) de profissionais; 

-Atendimento individual de 20 autistas. 

XI – DEFINIÇÃO DOS INDICADORES E DOS MEIOS DE VERIFICAÇÃO A SEREM  

UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS E AVALIAÇÃO  DOS 

RESULTADOS (PREENCHER NA PLANILHA DISPONÍVEL EM EXCEL VIDE  1.1.3 
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MENSURAÇÃO, METAS QUANTITATIVAS)   

- Notas fiscais e comprovantes de pagamentos;  

- Relatórios; 

- Formulário de avaliação preenchido pelas famílias participantes. 

 

XII- AÇÕES A SEREM EXECUTADAS PARA O ALCANCE DAS METAS, DOS  

OBJETIVOS E DOS RESULTADOS ESPERADOS DA PARCERIA   

-Contratação de profissionais; 

-Integração dos profissionais à equipe multidisciplinar; 

-Atendimentos individuais de fonoaudiologia e terapia ocupacional. 

XIII – PRAZO PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES PARA O CUMPRIMENTO DAS META   

Objetivos   

Específicos  

(OE) 

XII - AÇÕES A SEREM  

EXECUTADAS (A) 

XIII - PRAZO DE 

EXECUÇÃO  

(DATA DE INÍCIO E  

TÉRMINO) 

OE1 MQ1 

Atendimentos de fonoaudiologia 

Início: data assinatura do 

termo e repasse 

disponível.  

Término: final do projeto.  

OE2 MQ1 

Atendimentos de terapia 

ocupacional 

Início: data assinatura do 

termo e repasse 

disponível.  

Término: final do projeto. 
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XIV – FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES, IDENTIFICANDO A METODOLOGIA A  

SER APLICADA.  

Os processos terapêuticos em fonoaudiologia e terapia ocupacional consistem em 

atendimentos individualizados e específicos com duração de 45 minutos cada, 

baseando-se em alguns modelos e metodologias científicas como, por exemplo, 

TEACCH, ABA, PECS, pranchas e pastas de Comunicação Aumentativa Alternativa  e 

outros conforme as necessidades de cada atendido identificadas em avaliações, 

sondagens e observações.  

XV – MÉTODO DE MONITORAMENTO E CONTROLE DAS AÇÕES A SEREM  

EXECUTADAS   

  

O QUE   

SERÁ   

AVALIADO 

COMO  

(QUAL O 

MÉTODO  

OU A 

ATIVID

ADE DE 

MONIT

ORAME

NTO  

E 

AVALIAÇÃO) 

QUANDO/  

PERIODICIDADE 

QUEM  

PARTICIPA 

RESPONSÁVEL/  

CARGO 

Atendimentos 

de 

fonoaudiologi

a 

Realização de 

relatório 

técnico 

semestral Gestores  Responsável 

legal 
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Atendimentos 

de terapia 

ocupacional 

Realização de 

relatório 

técnico 

semestral 

 

Gestores  Responsável 

legal 

 

 

 

 

 XVI – ESTIMATIVA DAS DESPESAS A SEREM REALIZADAS INCLUINDO OS 

CUSTOS  INDIRETOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO (PREENCHER 

NA PLANILHA  DISPONÍVEL EM EXCEL VIDE ITEM 1.2.2/1.2.3/1.2.4)   

Vide Planilha  

XVIII – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO EM CONSONÂNCIA COM AS METAS E 

AÇÕES  A SEREM EXECUTADAS (PREENCHER NA PLANILHA DISPONÍVEL EM 

EXCEL VIDE ITEM  1.3)   

Vide Planilha 
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 ______________________                            _________________________________ 

  Rosana Maria Rossato                               Sheila Marcondes A. Marques Salviato  

Responsável legal ABRAAC                                 Responsável técnica ABRAAC 



PLANO DE TRABALHO

 1.2. CRONOGRAMA DE APLICAÇÃO DETALHADO DOS RECURSOS

ANO 1
1.2.1. Pessoal Celetista 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre Total

Cargos / Função Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08 Mês 09 a Mês 12 ano 1

Celetistas 
Soma da remuneração ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Encargos Patronal Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08 Mês 09 a Mês 12 ano 1

aliquota

INSS        26,00% (  x   )   ou  CEBAS     (    )
FGTS         8,00% 
PIS             1,00% 

Soma dos Encargos 0,00 0,00 0,00 ( -  )             

Rescisão Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08 Mês 09 a Mês 12 ano 1

aliquota
Rescisão Pessoal 

Multa sobre FGTS  ( -  )             
Soma dos Diretos ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Benefícios Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08 Mês 09 a Mês 12 ano 1

Vale Transporte - excesso de 6% Salário ( -  )             
Cesta Básica ( -  )             
Soma Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00

Provisão de 13º Salário Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08

Mês 09 a Mês 12 ano 1 aliquota
13º Salário - 1/12) ou 0,083333 -  Cálculo pelo acumulado ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             0,08333333333

( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Encargos sobre 13º Salário ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
INSS - de 13º salário    26,50% (  x  )  CEBAS  (        ) ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
FGTS de 13º salário      8,00% ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
PIS de 13º salário         1,00% ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Soma  do 13º + encargos 13º ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Provisão de Férias Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08

Mês 09 a Mês 12 ano 1 aliquota
Constitucional - (1/3/12   ou  0,027777778 ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             ( 0,0277778)                                         

( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             



Encargos sobre  1 /3  Férias  ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   
INSS - de Férias  26,50% (      )   OU CEBAS (      ) ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             26,50%
FGTS de Férias     8,00% ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             8%
PIS de Férias        1,00% ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             1%
Soma  das férias 1/3 + encargos férias ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Total Pessoal - -  -                   - -  -                  - -  -                   - -  -             1

 ANO 1
1.2.2. Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) - FATURA / NF 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre Total

Descrição detalhada Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 
08 Mês 09 a Mês 12 ano 1

Serviços de Terceiros - PJ 
Concessionária de Serviços (Água, Energia, Telefone, Internet) ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Soma dos Serviços ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Serv. Terc. PJ com a Manutenção das Atividades
Terapeuta Ocupacional R$ 51.960,00 R$ 51.960,00
Fonoaudiólogo R$ 48.000,00 R$ 48.000,00

R$ 99.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 99.960,00

Total dos Serviços R$ 99.960,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 99.960,00

1.2.3. Serviços de Terceiros (Pessoa Física) - RECIBO
Descrição detalhada Mês 01 a Mês 03 Mês 04 a Mês 

06
Mês 07 a Mês 09 ano 1

Serv. Terc.  PF ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Soma dos Serviços - PF  ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Encargos terceiros ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
INSS 20% PF  -  dos  Indiretos ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Soma dos Encargos  Cota Patronal - P. Física ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             Aliquota

1.2.3. Serviços de RPA
Descrição detalhada Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 

08
Mês 09 a Mês 12 ano 1

 -  -  - ( -  )             
 -  -  -             - 
 -  -  - ( -  )             
 -  -  - ( -  )             
 -  -  - ( -  )             
 -  -  - ( -  )             
 -  -  - 



Soma dos Serviços - RPA ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Encargos terceiros 
INSS (Empresa + Terceiros)   Aliquota

( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             26%
TOTAL RPA ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                    - 11%

1.2.4. Material de Consumo
Descrição detalhada Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 

08
Mês 09 a Mês 

12
ano 1

 Material de Consumo - Higiene e Limpeza  - -R$ -  -             -R$ -  -             ( -  )             
Material de Consumo - ESCRITÓRIO  - ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

 -  -  - ( -  )             
Soma das Desp. de Consumo ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

TOTAL DAS DESP. DE CUSTEIO  -  -  -  -

1.2.5. Material Permanente aplicados às atividades Fim
Descrição detalhada Mês 01 a Mês 04 Mês 05 a Mês 

08
Mês 09 a Mês 12 ano 1

Material Permanente envolvido Diretamente com Atividades Fim
Material de Consumo - Pedagógico e Oficinas ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Soma Material Permanente - Manutenção das atividades ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             
Material Permanente Envolvido com a Manutenção das Atividades

( -  )             
Soma Material Permanente - Manutenção das atividades ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

Total  Desp. de Capital ( -  )                   ( -  )                  ( -  )                   ( -  )             

TOTAL GERAL DO PLANO DE TRABALHO  -  -  - - -  -             

R$ ( -  )             
QTE DE ATENDIDOS 20 20 20 ( 20,00)         
TOTAL MÊS R$ 99.960,00 R$ 99.960,00



                                        PLANO DE TRABALHO

1.3. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO
CONCEDENTE  -  PREFEITURA

 ANO 1
1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3° Quadrimestre 4º Quadrimestre Total

Descrição Mês 01 a Mês 03 Mês 04 a Mês 06 Mês 07 a Mês 9 Mês 09 a Mês 12 ano 1

1.2.1. Pessoal e Encargos - Celetista -R$ -  -                -R$ -  -                     -R$ -  -                     -R$ -  -                -R$ -  -           
1.2.2. Serviços Terceiros PJ -R$ 99.960,00-   -R$ -  -                  -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ 99.960,00-
1.2.3. Serviços Terceiros PF -R$ -  -              -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ -  -           
1.2.3. Serviços RPA -R$ -  -              -R$ -  -                  -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ -  -           
1.2.4. Material de Consumo -R$ -  -              -R$ -  -                  -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ -  -           
1.3.1. Ordenador - Despesas de Custeio: 3.3.50.41  -R$ 99.960,00-   -R$ -  -                  -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ 99.960,00-
1.2.5. Equipamentos / Móveis -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ -  -           

-R$ -  -           
1.3.2. Ordenador -  Permanente: 4.4.50.41  -R$ -  -              -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ -  -           

TOTAL DOS ORDENADORES 3.3.50.41+4.4.50.41 -R$ 99.960,00-   -R$ -  -                  -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ 99.960,00-
R$ -R$ 4.998,00-      -R$ -  -                     -R$ -  -                     -R$ -  -                -R$ 4.998,00-  
QTE DE ATENDIDOS ( 20)                     ( 20)                         ( 20)                         ( 20)                     ( 80,00)             
TOTAL MÊS -R$ 99.960,00-   -R$ -  -                  -R$ -  -                  -R$ -  -              -R$ 99.960,00-

- -  -                   - -  -                        - -  -                   - -  -                
Obs.: Conta referente ao depósito do presente Plano e Trabalho: 
Banco: Caixa Econômica Federal, Ag.:0326, CC: 4168-5



ANEXO 
__ PLANO DE TRABALHO

1.1. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/METAS

1.1.1.
1.1.2. Descrição das Metas a serem atingidas

1.1.3. Mensuração Metas - Quantitativas
OBJETIVO 
ESPECÍFIC

O

META Indicadores Monitoramento (meios de verificação)

OE 01 MQ 1

16 horas semanais/64 horas mensais de serviços de 
fonoaudiologia para autistas que apresentem demandas 
comunicativas orais e/ou de aumentativas alternativas 

Participação do prestador de serviços e de 
seus atendidos

Prontuários descritivos de evolução diária de 
cada paciente assinado pelo profissional, 
livro de ponto dos prestadores de serviços, 
relatório técnico e fotográfico.

OE 02 MQ 1

16 horas semanais/64 horas mensais de serviços de terapia 
ocupacional para habilitação e reabilitação de autistas que
apresentem limitações psicomotoras e cognitivas

Participação do prestador de serviços e de 
seus atendidos

Prontuários descritivos de evolução diária de 
cada paciente assinado pelo profissional, 
livro de ponto dos prestadores de serviços, 
relatório técnico e fotográfico.



 
 

 
Osasco, 02 de abril de 2025. 

OFÍCIO: 008/2025  

A/C: Ana Caroline Theodoro, gestora do projeto. 

ASSUNTO: Apostilamento de metodologia referente ao TF104/2024 

Sra. Ana Caroline Theodoro, gestora do projeto referente ao TF104/2024, 

Por meio deste, solicitamos a alteração na metodologia de trabalho do Terapeuta Ocupacional vinculada ao 

atendimento de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Desse modo, a partir de 01 de maio, 

pretende-se que a atividade relativa a tal profissional seja referente à realização de encontros formativos com autistas e/ou 

seus responsáveis, com o objetivo de promover o ensino e o favorecimento da autonomia desses indivíduos em seu 

cotidiano. Cada encontro terá a duração de até uma hora e meia, de modo que a meta são sete horas mensais de 

atendimento e o indicador se dará na realização dos encontros, com as listas de frequência como meios de aferimento. 

Dessa forma, considerando a redistribuição dos atendimentos, solicitamos que o valor remanescente anteriormente 

destinado à terapia ocupacional seja remanejado para a fonoaudiologia, garantindo a continuidade do atendimento 

multiprofissional necessário aos pacientes.  

Para viabilizar essa alteração e as contratações, uma vez que apresentamos dificuldades em encontrar 

profissionais devido à desatualização em referência aos valores de mercado praticados no ano vigente, informamos que os 

três orçamentos referentes aos serviços de fonoaudiologia serão atualizados conforme os valores de mercado vigentes, de 

modo que passe a ser: 

 

Profissional Carga horária mensal Valor mensal Valor total 

Fonoterapeuta 80 horas mensais R$ 7.840,00 R$94.080,00 

Terapeuta Ocupacional 7 horas mensais R$472,50 R$5.670,00 

Valor total: R$99.750,00 

 

Agradecemos a atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

           

_______________________________                              ________________________________ 
Rosana Rossato - Responsável legal ABRAAC                                   Sheila Marcondes - Diretora Administrativa ABRAAC   

          CNPJ: 31.635.100/0001-18                                                                CNPJ: 31.635.100/0001-18  

Rua Presidente Castelo Branco , 120 – Centro - CEP 06016-020 – Tel: 54602881  
Site: www.abraac.org - e-mail abraac.tea@gmail.com  



 

 

Av. Analice Sakatauskas 204 – Bela Vista – Osasco – CEP 06060-000 Tel.: (11)3652-9590 – cel(11) 97396-2053 

Home page: www.osasco.sp.gov.br e-mail: sepcd@osasco.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Papel para informação, rubricado como folha nº............ do Processo Administrativo nº            
001265/2024. 

 

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO 

  

Termo de Fomento/Emenda Parlamentar nº 104/2024  

P.A. nº 1265/2024 

Projeto “Ampliação Equipe Multidisciplinar” 

OSC -  Associação Brasileira Autismo Conexão  “ABRAAC” 

 

Assunto: Alteração de Atividade 

 
O referido Termo de Fomento nº104/2024, tem como objetivo a execução do objeto da parceria -  

“a ampliação de especialidades no atendimento individualizado para sujeitos autistas, a partir da 

contratação de profissionais formados nas áreas de terapia ocupacional e fonoaudiologia”.  

 

Considerando a solicitação da organização sobre a alteração na metodologia de trabalho do Terapeuta 

Ocupacional vinculada ao atendimento de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA); 

 

Considerando a solicitação que o valor remanescente anteriormente destinado à terapia ocupacional seja 

remanejado para a fonoaudiologia, garantindo a continuidade do atendimento multiprofissional necessário aos 

pacientes; 

 

Considerando que a organização apresenta dificuldades em encontrar profissionais devido à desatualização 

em referência aos valores de mercado praticados no ano vigente; 

 

Diante do exposto, APOSTILO o Termo de Fomento 104/2024, para alteração na metodologia de 

trabalho do profissional de terapia ocupacional e o remanejamento do valor remanescente para o 

profissional de fonoaudiologia.  

 

 
Ana Caroline Theodoro - Gestora da Parceria 

(Portaria nº 2125/2024) 

 

Osasco, 11 de abril de 2025 

 

 

http://www.osasco.sp.gov.br/
mailto:sepcd@osasco.sp.gov.br

